
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ATA DA SESSÃO PÚBLICA

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4964/2019

LOCAL: Auditório da Secretaria de Licitações e Contratos 

DATA: 07/05/2019

HORA:14h00min

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada  de engenharia  para executar  os

serviços de reforma geral, com acréscimo de área construída, do Foro de Anápolis,

conforme condições da Tomada de Preços.

EMPRESAS PARTICIPANTES:

1- PRIMECON CONSTRUTORA LTDA – CNPJ Nº 07.945.776/0001-23;

2- RPA CONSTRUTORA - CNPJ Nº 23.162.879/0001-72;

3- RIOPAV ENGENHARIA LTDA – CNPJ Nº 05.824.159/0001-44;

4-  CONSTRUVIA  SERVIÇOS  DE  REFORMAS  PREDIAIS  EIRELI  –  CNPJ  Nº

08.977.382/0001-10;

5- EPOCA BRASIL ENGENHARIA – CNPJ Nº 08.678.038/0007-20

6- VIA PLAN CONSTRUTORA – CNPJ Nº 17.816.245/0001-94; e

7- CMF EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME – CNPJ Nº 24.398.502/0001-80.

Presentes ao ato, representando respectivamente as empresas acima

citadas, os senhores:

1- LORRANE LUIZA DO NASCIMENTO;

2- RUBERPAULO CAETANO CORREIA;

3- BRENO ALVES CARVALHO LOPES;

4- ELAINE DE ALMEIDA;
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5- SEBASTIÃO AGUIAR PEREIRA;

6-MURILO SANTOS MARINHO; e

7- AUSENTE

O representante da empresa  CMF EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME

não compareceu à sessão, mas enviou os envelopes de Habilitação e Proposta de

Preços, bem como o Termo de Renuncia de Recurso da fase de habilitação.

Inicialmente,  os  representantes  presentes  apresentaram  os

documentos de credenciamento, estando aptos a participarem do certame.

Após,  foram  recebidos  os  envelopes  de  “documentação”  e  de

“proposta” das empresas presentes.

As  licitantes  declararam  que  se  enquadram  como  Microempresa

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.

Abertos  os  envelopes  e  devidamente  analisados  e  vistados  os

documentos apresentados,  declarou-se  INABILITADAS as  empresas relacionadas

abaixo, pelas seguintes razões:

• CONSTRUVIA  SERVIÇOS  DE  REFORMAS  PREDIAIS  EIRELI  -

descumprimento subitem 7.2.8.2;

• RPA CONSTRUTORA -  descumprimento  dos  subitens  7.2.8.2  e  do  7.2.5

alínea “a”;

• CMF EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME – Empresa impedida de licitar

As  demais  empresas  foram  declaradas  HABILITADAS por

atenderem todos os requisitos do Edital.

Em  seguida,  procedeu-se  vista  dos  documentos  apresentados

concernentes  à  habilitação,  que  foram  analisados  e  rubricados  por  2  (dois)

representantes escolhidos pelos licitantes presentes.

Os  representantes  das  empresas  RIOPAV ENGENHARIA LTDA e

RPA CONSTRUTORA LTDA ausentaram-se antes do término da sessão, deixando o
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Srº Ruberpaulo C. Correia o Termo de Renuncia de Recurso da fase de habilitação.

A  representante  da  empresa  CONSTRUVIA  SERVIÇOS  DE

REFORMAS PREDIAIS EIRELI, Srª Elaine de Almeida, manifestou intenção de recorrer

da decisão da Comissão Permanente de Licitação.

Assim nos termos do art. 109, I, “a”, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias

úteis para a interposição de recurso.

Às 17h26min foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente Ata

para os fins de direito, que será assinada por todos.

THAIS ARTIAGA ESTEVES NUNES 

Presidente da CPL

GUSTAVO FELIPPE DE ALMEIDA   EDUARDO FREIRE GONÇALVES

        Membro da CPL                                               Membro da CPL

LUÍS VIANA DOS SANTOS JÚNIOR   OSMAR MARTINS DE OLIVEIRA FILHO

       Assessor da CPL                                            Assessor da CPL

EMPRESAS PARTICIPANTES PRESENTES:

- PRIMECON CONSTRUTORA LTDA

- CONSTRUVIA SERVIÇOS DE REFORMAS PREDIAIS EIRELI

- EPOCA BRASIL ENGENHARIA

- VIA PLAN CONSTRUTORA


